LEI Nº 823

Autoriza aquisição de veículo.  


O Povo do Município de Patos de Minas, Estado de Minas Gerais, por seus representantes decretou, e eu, em seu nome, sanciono a seguinte Lei:


Art. 1º - Fica o Executivo do Município autorizado a adquirir, no exercício de 1966, na forma da Lei, material permanente, despendendo, para êste fim, até a importância de seis milhões de cruzeiros (Cr$ 6.000.000), como segue:  



       Serviço de Educação e Cultura




    Despesa de Capital

                        Aquisição de um veículo para fis-

                        calização escolar.......................Cr$    6.000.000


Art. 2º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação,revogadas as disposições em contrário.               


Mando portanto, a tôdas as autoridades, a quem o conhecimento e execução desta Lei  pertencer, que a cumpram e façam cumprir,   tão inteiramente como nela se contém.

Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 18 de novembro de 1965.

Pedro Pereira dos Santos – Prefeito Municipal

